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Solicitação das Atas de Registro de Preço dos Pregões Eletrônicos n° 060/2023 e 
061/2023 
3 mensagens 

Ana Gorete Marfins Lustosa cagmlbabydisney©hotmail.com> 	 14 de março de 2024 às 09:03 
Para: Jhon Herick Sousa Silva ccpl.prefeiturapinzaldonorte©gmajI cc)m> 

A empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ nQ 11.107.729/0001-88, com sede à avenida Dr. 
Osano Brandão - Centro - Colinas— MA, E-mail: agmlbabydisneyhotmail.com, neste ato pelo seu 
titular a SrL Ana Gorete Martins Lustosa, brasileira, Solteira, empresária, portador do CPF n 
192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA, Vem respeitosamente através deste e-
mail, solicitar as ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS, dos Pregões eletrônicos n9 060/2023 e 061/2023, para 
sua devida assinatura, em conformidade com a convocação publicada na FAMEM. 

o Atenciosamente, 

Ana Gorete Martins Lustosa 
Empresária/Titular 

CPF n0  192.956.693-04 

Enviado do Outlook 

Luciano Alves Alencar ccpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com> 	 14 de março de 2024 às 10:21 
Para: Ana Gorete Martins Lustosa .cagmlbabydisney©hotniail.com> 

Bom dia 

Seque anexos, documentos para serem assinados de forma eletrônica. 
(Texto das mensagens aneriorcs oc&to) 

2 anexos 

«. Arp 027.2024.pdf 
436K 

*2 Arp 026.2024.pdf 
489K 

Ana Gorete Martins Lustosa cagmlbabydisney©hotmaii.com> 	 14 de março de 2024 às 10:26 
Para: Luciano Alves; Alencar ccpl.prefeituracapinzaldonorte(gmail.Com> 

Seguem os documentos assinados. 

Enviado do Outloek 
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De: Luciano Alves Alencar ccpl.prefeituracapinzaldonorte©gmaiLcom> 
Enviado: quinta-feira, 14 de março de 2024 11:21 
Para: Ana Gorete Martins Lustosa <agmlbabydisney©hotmail.com> 
Assunto: Re: Solicitação das Atas de Registro de Preço dos Pregões Eletrônicos 060/2023 e 061/2023 

(Texto Cus mensagens antes ores ocuao] 

2 anexos 

tj Arp 026.2024.pdf 
2177K 

s Arp 027.2024.pdf 
2171K 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPiNZAl. 1110 NORTE 
Avenida LindoIto Flório, shf - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/000I-I0 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 027/2024 

REFERÊNCIA: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°191204/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 06112023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 12101/2024 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PROCESSO 	ADMINISTRATIVO 	N°  
191204/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 14 (Quatorze) dias do mês de março de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flôrio, s/n, Vista Alegre, CEP: 65.735-000, 
CAPINZAL DO NORTE — MA, portadora do CNP,J: 01.613.309/0001-10, compareceu na sala 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, 
nas Dependências da Secretaria Municipal de Educação Planejamento e Finanças, a Senhora 
Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da 
presente ata, com base na Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita 
Decreto Municipal n° 003/2016 de 20 de janeiro de 2018, em face da proposta vencedora 
apresentada no Pregão ELETRÔNICO no 061/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas estabelecidas da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para o futura 
e eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme quantidades e especificações constantes da 
cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 061/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da 
proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 	 
EMPRESA:  	- 

A. O. M. LUSTOSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.107.72910001-88, localizada na 
Rua Av. Dr. Osano Brandão, n° 428— A — Centro, Colinas — MA. 
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CAPWZAL DO NORTE 

PREFEITURA .MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida !.indoIü, Flário. sin° - Vista Alegre 

CapinS do Norte -Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/0001-I0 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS UCITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do Licitante REGISTRADO, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal 
de Educação, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os 
produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em 
prazo não superior a 10 (dez) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICIPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n°061/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. s/it° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

ITEM DESCRICAO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. TOTAL 

8 Fichário de aço 05 gavetas MODELO 
MOVEIS 

Unidades 20 R$ 310,00 R$ 6.200,00 

12 Estante aberta com 04 prateleiras 30cm MODELO 
MOVEIS Unidades 20 R$ 320,00 R$ 6.400,00 

14 Bebedouro industrial com 04 torneiras 
em chapa 

MODELO 
MOVEIS Unidades 2 R$ 2.200,00 1$ 4.400,00 

21 Fogão industrial com 06 bocas roa 
comum 

MODELO 
MOVEIS Unidades 4 R$ 790,00 R$ 3.160,00 

23 Fogão normal com 06 bocas Unidades 4 R$ 750,00 R$ 3.000,00 

25 Armário misto semiaberto MDF MODELO 
MOVEIS Unidades 20 R$ 490,00 R$ 9.800,00 

26 Armário fechado 02 portas MDF MODELO 
MOVEIS Unidades 20 R$ 585,00 R$ 11.700,00 

27 Armário baixo com 02 portas 01 
prateleira MDF 

MODELO 
MOVEIS Unidades 20 R$ 300,00 1$ 6.000,00 

28 Freezer 337lts 02 pts 220v fh350br ELETROWX Unidades 4 R$ 1.690,00 R$ 6.760,00 

29 

Refrigerador/geladeira dean frost free 
3421- voltagem 220v classe a porta frost 
free; classe a; selo procel; qualidade 
garantida pelo inmetro 

ELEROLLJX Unidades 4 R$ 1.590,00 R$ 6.360,00 

30 
SMART TV LED DE 32 POLEGADAS OU 
SUPERIOR Display Matriz de LED; Tela 
plana; Resolução 2k ou superior 

AOC 
3255135/78 

ROKU 
Unidades 4 R$ 750,00 R$ 3.000,00 

31 
SMART TV LED DE 42 POLEGADAS OU 
SUPERIOR Display Matriz de LED; Tela 

fiana; Resolução 2k ou superior 

AOC 
4355135/78G 

ROKU 
Unidades 4 R$ 1.200,00 R.$ 4.800,00 

32 Microfone sem fio 
SOUND PRO 

5P200 
Unidades 4 R$ 110,00 R$ 440,00 

33 Liquidificador normal 
MONDIAL 1.- 
550 

Unidades 8 R$ 100,00 R$ 800,00 

34 Liquidificador Ind 81 Inox 220v COLOMBO Unidades 6 R$ 500,00 R$ 3.000,00 

35 

Ar-condicionado Split, capacidade: 
12.000 BTUS 220V; ddo frio; funções: 
refrigeração, ventilação e automático; 3 
velocidades: baixa, média e alta; 
controle remoto sem fio com display em 
cristal liquido; diredonadores de ar; nível 
de ruído (dB (A)); filtro de ar lavável 
com material bactericida; vazão de 
ar:400 a 600 m3/h; potência del.000 a 
2.000W, classificação energética: A 

GREE G-TOP 
PWS 

Unidades 10 R$ 1.450,00 R$ 14.500,00 

37 

Ar-condicionado Split, capacidade: 
18.000 BTUS 220V; ciclo frio; funções: 
refrigeração, ventilação e automático; 3 
velocidades: baixa, média e afta; 

TCL 
TACI8C5A1 

Unidades 4 R$ 1.750,00 R$ 7.000,00 

1 i,'o )3 
PROC. A~Nie  
FLS____ 	 



controle remoto sem fio com display em 
cristal liquido; direcionadores de ar; nível 
de ruído (dB (A)); filtro de ar lavável 
com material bactericida;  
Ar-condicionado Split, capacidade: 
24.000 STUS 220V; cicio frio; funções: 
refrigeração, ventilação e automático; 3 
velocidades: baixa, média e afta; 
controle remoto sem fio com display em 
cristal líquido; direcionadores de ar; nível 
de ruído (dB (A)); filtro de ar lavável 
com material bactericida;  

Cadeira tipo secretaria fixa 

Cadeiras de plástico sem braço  

TCL 
TAc24CSA 1 

MODELO 
MOVEIS 

TOP PLAST 

38 
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CAPINZAL DO NORTE 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s.'n" - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Unidades 2 R$ 2.250,00 R$ 4.500,00 

Unidades 40 R$ 118,00 R$ 4.720,00 

Unidades 500 R$ 31,00 R$ 15.50000 
TOTAL   R$ 122.040,001 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FINANÇAS, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet. durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL IX) NORTE 
Avenida Lindolfo Flójio, sri" - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRONICO n° 061/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização 
seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo 
também conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens 
e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão 
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados. por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
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PREFEITURA MUNICIPAl. DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida !.indolfo Flóno. s'n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/000I-I0 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tomar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 
aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tomar superior 
ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem 
à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d". da Lei 8.666193, o 
MUNICIPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICIPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório. 
aplicar â CONTRATADA as seguintes sanções: 
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PREFI:IT(RA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida T.indolfo Flõiio. smn" - Vista Alegre 

capinnl do Norte -Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-I0 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - 
MA por prazo de até 5 (cinco) anos: 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICIPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, 
sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 
descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 
prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICIPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
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em seus incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: 	Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá á CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICIPIO. evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÕNICO n° 
061/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação ás 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
061/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICIPIO. lavrada em Ata e 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerencíamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, 
com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de 
igual teor e forma. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida LindoIfb Flório, s/n° - Vista Alegre 
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CNP,J: 0I.613S09/000I-I0 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 14 de março de 2024. 

2 L 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

ANA GORETE MARTINS *rormpo.»a 
GOA*.tI MARflNS LUSTOS& 1929S669 WI 

LUSTOSA:1 9295669304 Dsdot 202403.1410:24>4643w 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 
CNN: 11.107.729/0001-88 
REPRESENTANTE; ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 
CPF N°92.956.693-04 e RG N°055748632015-1 
SESPÍMA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO  

TESTEMUNHAS 

GPFN°26.G'553 -4c3 
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constatada má fé. ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICiP1O, evidência dê aivaçãcRbJØRjtsessscsou.zr 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICIPIO. facultada à contratada o devido processo legal, a 
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLAUSULA VIGtSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO n0  060/2023 SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições 
do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, 
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO & 060/2023 - SRP. conforme decisão do Pregoeiro 
do MUNICIPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de 
Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

0. por estarem justas e acoitadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 14 de março de 2024 

UDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
ORGAO GERENCIADOR 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 
CNPj: 11.101.729/0001-88 
REPRESENTANTE: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 
CPF N° 92.956.693-04 e RG N° 056748632015-1 
SESP/MA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS 

CPF N 

CPF N 

Publicado por. LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: c2579022ac4672ff1411c18f47767b40 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 027/2024. REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N2  061/2023- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 027/2024 

REFERÊNCIA: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  191204/2023 
PREGÃO ELETRÕNICO N.2 061/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 12/01/2024 
ABERTURA: 09:00 HORAS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES 
DIVERSOS PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191204/2023. VALIDADE: 
12 (DOZE) MESES. 

Aos 14 (Quatorze) dias do mês de março de 2024. na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/NA. Avenida Undolfo Flório. s/n. Vista Alegre. 
CEP: 65.735-000. CAPINZAL DO NORTE - MA. portadora do CNPJ: 01.613.309/0001-10, compareceu na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal de Educação Planejamento e Finanças,  a Senhora 

Lidiane Pereira da Silva. Secretária Municipal de Finanças e Planejamento. gerenciador da presente ata, com base na Lei n° 10.520. de 17 de julho 
de 2002, e na regulamentação feita Decreto Municipal n2  003/2018 de 20 de janeiro de 2018, em face da proposta vencedora apresentada no 
Pregão ELETRÕNICO n°061/2023 SRP. cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa. RESOLVE: 

S CER11FfliKJ &Lnt MUTC 
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Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação p8UrRÇ4da.  pintem, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. sujeitando-se as partes às normas 
estabelecidas da lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, contorne as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a 
Contratação de empresa para o futura e eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações 
constantes do edital do PREGÃO ELETRÕNICO N. 06112023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da proposta comercial da 
PROMITENTE CONTRATADA. 
EMPRESk 
A. G. M. LUSTOSA LTDA. inscrita no CNPj sob o n  11.107.729/0001-88. localizada na Rua Au. Dr. Osano Brandão. n°428-A - 
Centro. Colinas - FIA. 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 
compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇOES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do Licitante REGISTRADO, entre outras: .Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO eiou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 
licitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitações, acompanhada 
das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscali7ados e confendos pelo setor de compras do Município em prazo não superior 
a 10 (dez) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo M1JN1CIPIO, na forma de fornecimento dos produtos 
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO EL.ETRÕt4icO n°061/2023 . SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações Firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI, Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MuNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciános e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os 
órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregaticio. responsabilidade Solidária ou subsidiária, 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os órgãos 
*a rticipantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo 

vedada sua prorrogação,  exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

trEM bESCRICAO 	 4ARCA JNIDADE OuANT. VALOR UNff. 'TOTAL 

8 Fichário de aço OS qavetas 	 AO0ELO MOVEIS Jnidades 20 Rs 310.00 P5 6.200,00 

12 stante aberta com 04 prateleiras 30cm 	 40DELO MOVEIS Unidades 20 111 320.00 R$ 6.400.00 

14 Bebedouro industrial com 04 torneiras em chapa 	wíODELO MOVEIS Unidades 2 P5 2.200.00 P5440000 

21 Fogão industrial com 06 bocas roa comum 	10DELO MOVEIS inidades 4 5 790.00 P5 3.160.00 

23 Fogão normal com 06 bocas Unidades 4 k$ 750.00 S 3.000.00 

25 Armário misto semiaberto MI» 	 40DELO MOVEIS Unidades 20 P5 490,00 P5 9.800.00 

26 Armário fechado 02 portas MDI' 	 WICOELO MOVEIS Unidades 20 hs 585,00 RS 11.100.00 

27 Armário baixo com 02 portas 01 prateleira MOF 	WOOELO MOVEIS Unidades 20 P5 300.00 P5600000 

28 Freezer 3371t5 02 pts 220v fh350Dr 	 LE'TROLUX Unidades 4 P5 1.690,00 P5616000 

29 
Refrigerador/geladeira clean frost free 3421- 
voltagem 220v classe a porta fmost freie; classe w 	LETROLUX unidades 4 P5 1,590,00 P5 6,360.00 

seio procel: qualidade garantida pelo inrnetro 

Ü --1 COM cAntqiao 0€ TEMPO 
www.famem.org.br  61/133 
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30 
SMART 'TV LED DE 32 POLEGADAS OU SUPERIOR 
Dlsplay Matriz de LED; Tela plana: Resolução 2k ou 
superior 

AOC 3255135/78 
ROXU Unidades 4 RS 750.00 

* 	- -- 

31 
,superior 

SMART IV LEO DE 42 POLEGADAS OU SUPERIOR 
Disptay Matriz de LED: 'Tela plana: Resolução 21, ou AOC 4355135/766 

POKU Unidades 4 P5 1.200.00 P54.800.00 

32 Microfone sem fio SOUND PRO SP200unidades 4 R5 110.00 5 440.00 
33 Liquidificador normal MOND1AL 1-550 Unidades 8 RS 100.00 R$ 800.00 
34 LiQUidifiCadOr Ind SI Iriox 220%, COLOMBO Unidades 6 P5 500.00 R$ 3.000.00 

35 

Ar-condicionado Spl,t. capacidade: 12.000 BTUS 
220V; ciclo filo: funções: refrigeração, ventilação e 
automático: 3 velocidades: baixa, média e alta; 
controle remoto sem fio com disp(ay em cristal 
líquido; direcionadores de ar nível de ruído (dB 
Afl: filtro de ar lavável com material bactericida: 

vazão de ar.400 a 500 m31,: potência de1.000 a 
2.000W. classificação energética: A 

GREE GTOP PLUS  Umidades 10 R$ 1.450,00 P5 14.530.03 

37 

Ar-condicionado Split. capacidade: 18.000 511)5 
220V; ciclo frio; funções: refrigeração, ventilação e 
automático; 3 velocidades: baixa, média e alta: 
controle remoto sem fio com display em cristal 
liquido: direcionadores de ar: nível de ruído (dO 
(A)); filtro de ar lavável com material bactericida; 

TCL TACIBCSA1 Unidades 4 R$ 1.750.00 P5 7.000.00 

38 

Ar-condicionado Split, capacidade: 24.000 STUS 
220V; ciclo frio: funções: refrigeração. ventdação e 
automático: 3 velocidades: baixa, média e alta; 
controle remoto sem fio com display em cristal 
líquido; direcionadores de ar: nível de ruído (do 
(Afl: filtro de ar lavável com material bactericida; 

Til. TAC24CSA1 Unidades 2 P5 2.250,00 P5 4.500.03 

40 Cadeira tipo secretaria fixa MODELO MOVEIS ,Jn'dades 40 R$ 118.00 lS 4,720.00 
44 Cadeiras de plástico sem braço TOP PLAST Jnidades 500 P5 31.00 5 15.500.00 
TOTAL 	 5 177.040.00 

r 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigêncIa, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município edo fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas 
nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações  adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Precos. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

É. Gerenciar. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/NA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FINANÇAS, esta 
Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,  sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participante desta Ata: 

SI. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e Qualificação exigidas na licitação, 
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras 
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet. durante a vigência da presente ata: 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n° 061/2023 - SRP. o MUNICIPIO e/ou 
órgãos participantes. formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o 
caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLAUSULA OITAVA-- O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas Quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações especificas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta nu Indireta 
do Poder executivo. mediante a assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de 
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis. após o recebimento definitivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação dQaftJJtlscI COrnteflte..sr 
juntamente com os documentos pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOk A nade Registro de Preços poderá sofrer alterações. obcdecdo o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93. nos seguintes 
casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de (ato que 
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do cornprwnlsso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores Que não tiveram seus preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação; 

arágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 
ormal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitern anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 

1. Houver Interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumpnr as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinara contrato no prazo determinado neste edital. sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do 
instrumento convocatório que deu origem à está APP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICIPIO, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65. inciso li. alinea d'. da Lei 8.666/93. o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio económico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL Do NORTE - MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III . Advertência. 

1V-Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrMcia de ato ou fato 
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho. 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
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V -Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial dBMLCt'atado.  recolhlda-to' 
pralo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MÁ pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO: 

IL Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de 
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MIJNICÏPIO ou dos órgãos municipais; 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos OS (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas iustlftcatrvas plausíveis, 
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula 
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso li da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda. unilateralmente. o 
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e. ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos 1.111 

IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE dou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO: 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da 
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção: 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICIPIO poderá. se  houver, valer-se do valor dado em 
garantia e. não sendo este suficiente. far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se 
constatada má fé. ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO. evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO. facultada ã contratada o devido processo legal, a 
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vIsta, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

com o que dispuserem o Edital 
caso de conflito, as disposições 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo 
do PREGÃO ELE1'RÕNICO ri° 051/2023 SRI' e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em 

e Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação 'as PROMITENTES CONTRATADAS 
quantidades e especificações constam rio Termo de Referência Mexo 1, do PREGÃO ELETRÕNICO A2  061/2023 - SRP 
do MUNICIPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

dos objetos, cujas descrições, 
conforme decisão do Pregoeiro 

da presente Ata de Registro de CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o gerenciamento 
Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo António dos Lopes/MA. para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 14 de março de 2024. 

LIDLANE PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
ORGÃO GERENCIADOR 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 
CNP: 11.107.729/0001-88 
REPRESENTANTE: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 
CPF N°92.956.693-04 e RG N°056748632015-1 
SESPJMA 
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Publicado por LUCIANO ALVES  ALENCAR 
Código identificador 03a2d86cd2dc54c3610eS06e2f6054a 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO REFERENTE AO PREGAO ELETRÔNICO N2  06012023 

CONVOCACAO PARA CELEBRACÃO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRONICO N2 0602023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
TIPO: MENOR PRECO POR ITEM 
DATA: 11t012024 HORARIO: 14:00 HORAS 

CONVOCADA: 
CL M. LUSTOSA LTDA, CNPI n.° 1I.107.72910001-88, com sede na Av. Dr. Osano grandão, n°428-A. Centro, Colinas - MA 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de sócio/titular da empresa acima Identificada, para assinar 
Contrato Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima Identificado. 

Devendo, para tanto que o Interessado compareça na sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte/MA. a Avenida Lindolfo Flório. s/n°- Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através do 
e-mail da CPt cpI.prefeituracapinzaldonortegmail.co  

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários. 

Capinzal do Norte(MA) em 14 de março de 2024, 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria n°003/2021 

Publicado por. LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador e83a813cac25d0584b3(49ed61 bf4&7 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO REFERENTE AO PREGAO ELETRÔNICO N2 061,2023 

CONVOCAÇAO PARA CELEBRAÇAO DE CONTRATO 

REFERENCIA: 
PREGÃO ELETRONICO N2 061;2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 12.012024 HORARIO: 09:00 HORAS 

CONVOCADA: 

A Ci M. LUStOSA LTDA. CNPj n.° 11,107,729/0001-88, com sede na Av. Dr. Osano Brandão. n2 428-A, Centro. Colinas - MA 
Tem o presente o fim especifico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada. para assinar 
Contrato Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima Identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte/MA, a Avenida Lindolfo Flório. s/n°- Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através do 
e-mail da CPI: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.co  
Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários. 

Capinzal do Norte (MA) em 14 de março de 2024. 
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Solicitação de Ata de Registro de Preços 
3 mensagens 

  

   

Livraria Americana camericanalicitacoes@gmaiI.com> 	 14 de março de 2024 às 14:42 
Para: Luciano Alves; Alencar <cpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com> 

Boa tarde, solicitamos para a devida assinatura a Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão 
Eletrônico 061/2023 para o fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Att. 

F TERAMO & CIA LTDA 
CNPJ sob o n°01.672.176/0001-52 

Luciano Alves Alencar ccpI.prefefturacapinzaldonortegmail.com> 	 14 de março de 2024 às 15:36 
Para: Livraria Americana <ameflcanalicitacoesgmaiI.com> 

Boa tarde, segue em anexo a Ata de Registro de Preços para assinatura eletrônica. 
[Texto das mensaçcns aI,:eOTeS ocultoj 

Arp 028.2024.pdf 
414K 

Livraria Americana.cameflcanalicitacoes@gmail.com> 	 14 de março de 2024 às 15:41 
Para: Luciano Alves Alencar <cpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com> 

Boa tarde, segue Ata de Registro Devidamente assinada. 
(Texto das ~~anta.~ ocuIIoj 

Ata de Registro de Preços 028.2024 PE 0611-2023.01 
342K 

o 
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CAPINZAL DO NORTE 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAl. DO NORTE 
Avenida Lindolfo Etário. sln°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 02812024 

RE FERÉ N CIA: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°19120412023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 061/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 12/01/2024 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PROCESSO 	ADMINISTRATIVO 	N° 
191204/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 14 (Quatorze) dias do mês de março de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flório, sfn, Vista Alegre, CEP: 65.735-000, 
CAPINZAL DO NORTE - MA, portadora do CNPJ: 01.613.30910001-10, compareceu na sala 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, 
nas Dependências da Secretaria Municipal de Educação Planejamento e Finanças, a Senhora 
Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da 
presente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita 
Decreto Municipal n° 003/2018 de 20 de janeiro de 2018, em face da proposta vencedora 
apresentada no Pregão ELETRÔNICO n° 061/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para o futura 
e eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme quantidades e especificações constantes da 
cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 061/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como 
das propostas comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 
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CAPINZAL DO NORTE 

   

PREFEInIRA MUNICIPAL DE CAPINL4L Do NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613309/0001-10 

• EMPRESA:  
F TERAMO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.672.176/0001-52, localizada na 
Praça São Sebastião, n°490, Centro, Presidente Dutra — MA. 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

• CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do Licitante REGISTRADO, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal 
de Educação, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os 
produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em 
prazo não superiora 10 (dez) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICIPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n°061/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICIPIO, aos órgãos participantes e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregaticio, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária portal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. CAPINZAl. Do NORTE 
Avenida Lindolfo Flôrio, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
(7N-Pi: 01.613.309/0001-10 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regrarnento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

TEM DESCRIÇÃO MARCAS UNDIDADE QUANT. V.UNIT TOTAL 
Longarina c13 lugares 
c/assento e encosto 
envernizado secretaria 

PLENO 
MOVEIS  

Unidades 20 R$ 222,00 R$ 4.440,00 

2 
Longarina c/a lugares 
c/assento e encosto estofado 
em tecido sec. 

PLENO 
MOVEIS Unidades 20 R$ 385,00 R$ 7.300,00 

3 
Longarina c/3 lugares c/braço. 
assento, encosto estofado 
diretor. MOVEIS  

PLENO Unidades 20 RS 920,00 R$ 18.400,00 

4 Giro em MDF com 02 gavetas PLENO 
MOVEIS Unidades 10 RS 255,00 R$ 2.550,00 

5 Armário de aço com 02 podas MODELO Unidades 10 RS 630.00 R$ 6.300,00 
6 Ventilador de parede 50 cm VENT NEW Unidades 30 R$ 170,00 R$ 5.100,00 
7 Arquivo de aço 04 gavetas MODELO Unidades 20 * 640.00 R$ 12.800,00 

Estante aberta com 06 
•rateleiras 30cm s/r. SO AÇO Unidades 20 R$ 340,00 R$ 6.800,00 

10 Estante aberta com 06 
prateleiras 30cm c/r 

50 AÇO Unidades 20 R$ 210,00 R$ 4.200,00 

11 Estante aberta com 06 
prateleiras 40cm clr. 50 AÇO Unidades 20 RS 300.00 R$ 6.000.00 

13 Estante aberta com 05 
prateleiras 30cm 

SO AÇO Unidades 20 R$ 205,00 R$ 4.100,00 

15 Bebedouro industrial com 02 
torneiras de inox 

KARINA Unidades 2 R$ 1.800,00 R$ 3.600,00 

16 Bebedouro industrial com 03 
torneiras em inox 

KARINA Unidades 2 R$ 1.750,00 RS 3.500.00 

17 
Bebedouro industrial com 04 
torneiras em inox KARINA Unidades 4 R$ 2.130,00 R$ 8.520,00 

18 Bebedouro de mesa 02 
torneiras 

KARINA Unidades 2 R$ 274,00 R$ 548,00 

19 Bebedouro coluna 02 
torneiras 

KARINA Unidades 2 R$ 500.00 R$ 1.000,00 

20 Fogão industrial com 04 bocas 
roa comum 

MODELO Unidades 4 R$ 550,00 R$ 2.200.00 

22 Fogão normal com 04 bocas ESMALTEC 'Unidades 4 R$ 470,00 R$ 1.880.00 

24 Mesa com 02 gavetas MDF 
económica 

PLENO 
MOVEIS Unidades 20 R$ 240.00 RS 4.800,00 

36 

Ar condicionado Split. 
capacidade: 9.000 BTUS 220V; 
cicio frio; funções: refrigeração, 
ventilação, e automático' 3 

ELGIN Unidades 6 R$ 1.120,00 R$ 6.720,00 
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PREFErFURA MUNICIPAL DE CAPINZAl. DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

velocidades: baixa, média e 
alta: controle remoto sem fio 
com display em cristal liquido: 
direcionadores de ar; nível de 
ruído (dB (A)): filtro de ar 
lavável com material 
bactericida; 

39 Cadeira tipo secretaria PLENO 
MOVEIS Unidades 30 R$ 140,00 R$ 4.200,00 

41 Cadeira fixa PLENO 
MOVEIS Unidades 100 RS 121,00 R$ 12.100,00 

42 Mesa redonda de plástico TRAMONTINA Unidades 100 R$ 79,00 R$ 7.900,00 
43 Cadeira de plástico com braço TRAMONTINA Unidades 500 R$ 30.70 R$ 15.350.00 
45 Cadeira tipo presidente FRATINI Unidades 10 R$ 429,00 R$ 4.290,00 

TOTAL R$ 154.598,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FINANÇAS, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas: 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Do NORTE 
Avenida Lindolfo Flõrio, sIn" - Vista Alegre 
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CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRONICO n° 061/2023 - SRP, o MUNICIPIO e/ou órgãos participantes, formalização 
seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo 
também conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens 
e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 6.666193. nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão 
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÕNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAl. DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flôrio. sin° - Vista Alegre 

Capinzal do None - Maranhão 
CNN: 01.613.309/0001-10 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tomar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÕNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 
aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem 
à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666193. o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICIPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 
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- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - 
MA por prazo de até 5 (cinco) anos: 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICIPIO: 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICIPIO ou dos órgãos municipais: 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, 
sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 
descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 
prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICIPIO optar pela rescisão do 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICIPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINLAL DO NORTE 
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em seus incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICIPIO: 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá á CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção: 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICIPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICIPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

.DlSPøSIÇÔESFlNAlS: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÕNICO n° 
06112023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRONICO n° 
061/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICIPIO, lavrada em Ata e 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, 
com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de 
igual teor e forma. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. s(n° - Vista Alegre 

Capin7aI do Norte Maranbo 
CNPJ: 01.613.30910001-10 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 14 de março de 2024. 

. 	LIDIANE PEIkEIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
ÔRGÃO GERENCIADOR 

FRANCISCA NETA DO Assinado d. adgta 
FMNCISCA NETA DO 

NASCIMENTO 	NASCIMENTO 

TERAMO:25384880449 TERAM01.253848S0449 
Oadoç: 2024.03.14 15:4ft21 4300' 

F TERAMO & CIA LTDA 
CNPJ: 01.672.176/0001-52 
Representante Legal: Francisca Neta do Nascimento Teramo 
QPF: 253.848.804-49 e RG: 0114579599-1 SSP-MA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS 
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Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria n°003/2021 

          

           

           

Publicado por LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador 33cc41ad7eec65945210712cdcc72693 

CONVOCACÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO W 061(2023 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

REFERENCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 061-2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 12/0112024 HORARIO: 09:00 HORAS 

CONVOCADA: 
F TERAMO & CIA LiDA. inscrita no CNPI sob o n 01.612.176/0001-52, localizada na Praça São Sebastião. n' 490, Centro, Presidente Dutra - MA 

Tem o presente o fim especifico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de sóCtoftituIar da empresa acima Identificada, para assinar 

oontrato Administrativo, no prazo de OS (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de Licitação. no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte/MA, a Avenida Lindolfo Flório, s/n9- Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através do 
e-mail da CPI. cpl.prefeituracapinzaIdonorte@gmail.co  

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários. 

Capinzal do Norte (MA) em 14 de março de 2024. 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria n9 00312021 

Publicado por LUCIANO ALI/ES ALENCAR 
Código identificador db4b12595080b2877a5908660e157C93 

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1W 0282027. REFERÊNCIA: 
PREGAO ELETRONICO N2 061/2023- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 028/2024 

REFERENCIA: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 191204/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.9 0612023 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 12/01/2024 
ABERTURA: 09:00 HORAS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES 
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
191204/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos14 (Quatorze) dias do mês de março de 2024. na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Avenida tindolfo Fló.io, siri. 
Vista Alegre, CEP: 65.135-000, CAPINZAl. DO NORTE - IdA, portadora do 
CNPJ: 01.613.309/0001-10. compareceu na sala da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura 
Municipal, rias Dependências da Secretaria Municipal de Educação 
Planejamento e Finanças, a Senhora Lidiane Pereira da Silva. Secretária 

Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da presente ata, 
com base na Lei n° 10-520. de 11 de julho de 2002. e na 
regulamentação feita Decreto Municipal n2  00312018 de 20 de janeiro 
de 2018. em face da proposta vencedora apresentada no Pregão 
ELETRÔNICO n 061/2023 SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa. RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei n2  8.666. de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos 
itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a 
Contratação de empresa para o futura e eventual fornecimento de 
materiais permanentes diversos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme quantidades e 
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme 
condições e especificações constantes do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 06112023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem 
como das propostas comercial da PROMITENTE CONTRATADA, 
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Precos constitui-se em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 
compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLAUSULA SEGUNDA: São obrigações do Licitante REGISTRADO, entre 
Outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os 
órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados 
da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitações, acompanhada 
das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão 
fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo 
não superior a 10 (dez) dias, contados a partir da data da ordem de 
fornecimento. 

II. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou 
egularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento 

dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas 
nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre. à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que 
comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital do PREGÃO ELETRÓNICO o° 061/2023. SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações 
firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços. 

Vi. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICIPIO, aos órgãos 
Participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente MW. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais 
como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas. 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras 
que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e 

S órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregaticio. 
esponsabilidade solidária ou Subsidiária. 

VIIL Pagar, pontualmente. os seus fornecedores e as obrigações fiscais 
com base na presente ata, exonerando o MUNICIPIO e os Órgãos 
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 
pagamento. 

DA VIGÉNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro 
de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, 
sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento 
pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor 
dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela 
abaixo: 
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CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência 
Poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e 
autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades 
registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula 
não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLAUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/PIA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
FINANÇAS, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

li. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro 
de Preços,  através do setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto. em 
torna de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de 
outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores- Internet. durante a vigência da presente ata: 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos 
no edital do Pregão ELETRÔNICO n° 061/2023 - SRP. o MUNICÍPIO e/ou 
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos 
obedecendo os Itens e quantidades de cada Secretaria, podendo 
também conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único 
contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias 
participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o 
MUNICiPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas. 
podendo ocorrer licitações especificas para o objeto, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

CLAUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 
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formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou 
Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 

Do PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à 
CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta 
Ata de acordo com d quantidade efetivamente entregue em até 30 
(trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de 
deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal 
competente, juntamente com os documentos pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93. nos 
Seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo á 
REFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerenciador 

desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores 
registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de 
orecos e sua adequação ao praticado no mercado: 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do 
compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os 
demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados. visando 
igual oportunidade de neqociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao 
preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerencador da Ata 
poderá: 

e. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados: 

II. Para o disposto no subiterri anterior, a comunicacão deverá ser feita 
antes do pedido de fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços 
sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores 
registrados será cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

1l O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste 

edital, sem justificativa aceita pelo MUNICIPIO: 

RUØ*ItP .. 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do 
fornecedor: 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso 
deste se tornar superior ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por 
escrito, comprovar a :rnposs:bilidade do cumprimento das exigências do 
instrumento convocatório que deu origem à está ARP, tendo em vista 
fato superveriente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão 
irreajustãveis durante a validade desta Ata: 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 'd". 
da Lei 8.666193, o MUNICÍPIO poderá promover o equllftirio económico. 
financeira do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou 
do contrato o MUNICIPIO poderá, garantido o devido processo legal. a 
ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
CAPIN7AL DO NORTE - MA por prazo de até 5 (cinco) anos: 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, 

III - Advertência, 

IV - Multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de 
ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital. 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sob'e o valor total da nota de 
empenho. no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 
recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA 
pelos prejui70s resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitern anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência podera ser 
aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de 

multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente. desde 
que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO: 

li. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde 
que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de 
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na 
entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas 
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plausíveis, estará caracterizado o descumprirnento total das obrigações 
assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II 
da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula 
Décima Quinta não Impede que o MUNICÍPIO rescinda. unilateralmente, 
o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e. ainda 
aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em 
seus incisos 1. III e IV. facultada o devido processo legal, a ampla defesa 
e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVk As multas aplicadas serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO. ou 
sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da 
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias conidos, contado da data da 
comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima 
definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em 

rantia e, não sendo este suficiente, (ar.se-ã a sua cobrança 
dicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA.,  A penalidade de declaração de inidoneldade 
para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se 
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em 
prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusas ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICI PIO ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de 
competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido 
processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de 
sua Interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o 
Edital do PREGÃO ELETRÕNICO n° 061/2023 . SRP e as propostas 
apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, 
as disposições  do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de 
adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas 
descrições. quantidades e especificações constam no Temia de 
Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO nø 061/2023 - SRP, 
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA o gerenciamerato da presente Ata de Registro 
de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do 
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata 
em 01 (uma) vias de iqual teor e forma. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 14 de março de 2024. 

I.IDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
ÓRGÀO GERENCIADOR 

RUflW 
F TEMPlO & CIA LTDA 
CNPJ: 01.672.175/0001.52 
Representante Legal: Francisca Neta do Nasc,niento Teramo 
CPF: 253545.534-49 e RG: 0114579599-1 SSP-MA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS 
CPF N 
CPF N 

Publicado por: LUCIANO AL VES ALENCAR 
Código identificador 21a46ed8005c284ca59d996078d06152 

PREFErrURA MUNICIPAL DE CAROUNA 

PORTARIA fli 068/2024,GAB,PREF. - NOMEAÇÃO DO ASSESSOR 
DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Na068/2024/GAB/PREF. 

Dispõe acerca da Nomeação do Assessor de Relações 
Institucionais e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Carolina - Estado do Maranhão, o Senhor 
Erivelton Teixeira Neves, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei. 

RESOLVE: 

Art. it - Nomear o Senhor José Airton Silva Meio, brasileiro, 
portador do RO de n°077318592022-5 e do CPF de n°608.794.402-87, 
para exercer o cargo em comissão, de Assessor de Relações 
InstitucIonaIs, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 22_ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 01/0312024. revogada as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Carolina - Estado do Maranhão, ao 14 dia do 
mês de março de 2024. 

Erivelton Teixeira Neves 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por RODOLFO MORAES DA SILVA 
Código identificador. 718cc79cdf7775b858eb79e9c0C2759d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO 
MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÕNICO N2 004/2024-CPL. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 005(2024. 

o PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, comunica aos interessados 
que se encontra aberto o Pregão n°004/2024. na forma Eletrônica, do 
Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo ABERTO/FECHADO, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO, 
SALA DE AULA E DEPÓSITO NA ESCOLA CE JOSUÉ MONTELO, NO 
MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/NA. A abertura das 
propostas dar-se-á no dia 02 de abril de 2024. as 08:00hs. e início da 
sessão de disputa de preços às 09:00Ps do mesmo dia, na plataforma 
da Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras. 
(https://bnccompras.COtfl  "Acesso Identificado"). na forma da Lei 

Federal n 14.133/2071. da Lei Complementar n2  123/2006 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. O Edital e seus anexos 

a 1 ERriFCADOOGl1ALMiNt 
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CAPNZAL DO NORTE 

PREFEITURA MINICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo l?Iõrjo sin°  - Vista Mdgre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CaDnzaI do Norte - MA, 14 de março de 2024. 

A Exma. Sra. 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Excelentíssima Senhora, 

Venho através deste solicitar que seja firmando contrato para o fornecimento de materiais 
permanentes diversos, com base da ata de registro de preços do processo licitatôrio PREGÃO 
ELETRÕNICO N° 061/2023, Processo Administrativo n° 191204/2023 que objetiva a contratação de 
empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, solicitar o chamamento das empresas A. O. M. 
LUSTOSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.107.72910001-88, localizada na Rua Av. Dr. Osano 
Brandão, n° 428 A, Centro, Colinas - MÁ, para a celebração de contrato nas quantidades e 
especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. TOTAL 

8 Fichário de aço 05 
MODELO 
MOVEIS Unidades 10 R$ 310,00 R$ 3.100,00 

12 Estante aberta com 04 prateleiras 30ai 
MODELO 
MOVEIS Unidades 10 R$ 320,00 R$ 3.200,00 

14 __ Bebedouro industrial com 04 
MODELO 
MOVEIS Unidades 1 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

21 Fogão industrial com 06 bocas roa comum 
MODELO 
MOVEIS Unidades 2 R$ 790,00 R$ 1.580,00 

23 Fogão normal com o6bocas Unidades 2 R$750.00 R$ 1.500,00 

25 Armário misto semiaberto MDF 
MODELO 
MOVEIS 

Unidades 10 R$ 490,00 R$ 4.900,00 

26 Armário fechado 02 portas MDF 
MODELO 
MOVEIS 

Unidades 10 R$ 585,00 R$ 5.850,00 

27 Armário baixobaixo com 02 portas 01 prateleira MDF MOVEIS 
Unidades 10 R$ 300,00 R$ 3.000,00 

28 Freezer 3371ts 02 pts 220v 11i350br ELETROLUX Unidades 2 R$ 1.690,00 R$ 3.380,00 

29 
Refrigerador/geladeira ciean frost free 3421-
voltagem 220v classe a porta frost free; classe a: 
selo procel: Qualidade garantida pelo inmetro 

ELETROLUX Unidades 2 RS 1.590,00 R$ 3.180,00 

30 
SMART TV LEO DE 32 POLEGADAS OU 
SUPERIOR Oisplay Matriz de LED; Tela plana; 
Resolução 21r ou superior 

AOC 
3255135/78 

ROKU 
Unidades 2 R$ 750.00 R$ 1.500,00 

31 
SMART TV LEO DE 42 POLEGADAS OU 
SUPERIOR Display Matriz de LEO; Tela plana; 
Resolução 2k ou superior 

AOC 
4355135/786 

ROXU 
Unidades 2 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

32 Microfone sem fio SOUND PRO Unidades  2  R$110.00 R$ 220,00 
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CAPINZAL Do NORTE - -a- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. 5/rio - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SP200 
33 Liquidificador normal MONDIAL L-550 Unidades 4 R$ 100.00 R$ 400.00 
34 Liquidificador Ind 81 mcx 220v COLOMBO Unidades 3 R$ 500,00 R$ 1.500.00 

35 

fts.condicionado Split. capacidade: 12.000 BTUS 
220V; ciclo frio; funções: refrigeração, ventilação e 
automático; 3 velocidades: baixa, média e alta: 
controle remoto sem fio com display em cristal 
liquido: direcionadores de ar; nível de ruído (dB (A)); 
filtro de ar lavável com material bactenad..vazão 
de ar:400 a 600 m3Ih; potência dei .000 a 2.000W, 
classificação energetica: A 

GREE G-TOP 
PLUS Unidades 5 R$ 1.450.00 R$ 7.250.00 

37 

Ar-condicionado Split, capacidade: 18.000 BTUS 
220V; ciclo filo; funções: refrigeração, venlação e 
automático; 3 velocidades: baixa, média e alta; 
controle remoto sem fio com display em cristal 
liquido; direcionadores de ar; nível de ruido (dB (A)); 
filtro de er lavável com material bactericida; 

TCL 
TAC1 8CSAl Unidades 2 R$ 1.750.00 R$ 3.500,00 

38 

Ar-condicionado Split. capacidade: 24.000 BTUS 
220V; ciclo frio; funções: refrigeração, ventilação e 
automático; 3 velocidades: baixa, média e alta; 
controle remoto sem fio com display em cristal 
liquido; direcionadores de ar, nível de ruído (dB (A)); 
filtro de ar lavável com material bactericida; 

TCL 
TAC24C$AI 

Unidades 1 R$ 2.250.00 R$ 2.250.00 

40 Cadeira tipo secretaria fixa 
MODELO MOVEISUnidades 20 R$ 118.00 R$ 2.360,00 

44 Cadeiras deplásticosem braço TOPPLAST Unidades 1 	250 R$31,00 R$7750.00 
TOTAL R$ 61.020,00 

Por fim destaco que esta secretaria realizou planejamento para 2024 e desde já, elencamos 
as quantidades, descrições e valores que serão envolvidos nas contratações conforme destacado na 
planilha acima. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Elissandra Nascimento Abreu 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n° 002/2021 
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PREFEITLRA ML NICI PAI, DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida I.indolfo Flório. s!n° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte -Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Capinzal do Norte - MA. 14 de março de 2024. 

Ao Senhor 
Carlos Renan Pires Pinheiro 
Responsável pelo Setor de Contabilidade 

Prezado Contador, 

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a disponibilidade 
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio 
da despesa, cujo o objeto visa a contratação de empresa para o futuro e eventual 
fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação 

O valor total estimado para execução do objeto conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação é de R$ 61.020.00 (Sessenta e um mil e vinte reais). 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração 

Atenciosamente. 

Lidiaríe"Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n°003/2021 
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PREFEITURA ML NICIPAI. DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. s'n°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte -- Maranhão 
CNP.J: 01.613.309/0001-10 

DESPACHO DE INDICAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

A Sra. 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Senhora Secretária, 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n°  8.656/93 e alterações posteriores, 
venho através deste informar que o objeto do Processo Licitatório pretendido, que trata da 
Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais permanentes 
diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, está 
devidamente assegurado através da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 12.361 .0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00— Equipamentos E Material Permanente 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. 

CAPINZAL DO NORTE - MA. 14 de março de 2024. 

Carloé Renan Pires Pinheiro 
Setor de Contabilidade 
Portaria n° 047/2021 
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CAPOIZAL DO NORTE 

   

PREFEII1R.4 MUNICIPAL DE CAPINZAl. DO NORtE 
Avenida Lindolfo Flório. s1n' - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNN: 0I.613.399/000I-10 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

À 
Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente, 

Autorizo Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de 
formalizar termo contratual para o fornecimento de materiais permanentes diversos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, junto a empresa A. G. M. 
LUSTOSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.107.72910001-88, localizada na Rua Av. Dr. 
Osano Brandão, n°428 - A, Centro, Colinas - MA, nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
061/2023— Sistema de Registro de Preços, Processo Administrativo n° 191204/2023, 
conforme solicitação da Secretaria de Educação 

Informo que as despesas previstas estão asseguradas no Orçamento Anual do 
Município, para o exercício fiscal de 2024, através da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 123610002.20060000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00— Equipamentos E Material Permanente 

Capinzal do Norte - MA, em 14 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

Lid{àiSe Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 00312021 
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CAPIPIZALD NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAl. DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flôrio. s/n - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - MaranMo 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Eu. Lidiane Pereira da Silva, atualmente no cargo em Comissão de Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, na qualidade de ordenadora de despesas. declaro, 
nos termos do QDD e informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa 
abaixo identificada tem adequação com a Lei 8.666/93. está incluída no Plano Plurianual 
2021/2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 
Complementar n° 101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos 
artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois 
exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício 
financeiro de 2024. 

Capinzal do Norte - MA, 14 de março de 2024. 

LidWhe Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n°003/2021 
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CAPINZAL DO NORTE 

PREFEITURA %ItNI(:IPAI. DE (:Al'INZAL DO NORTE 
Avenida 1 .indol Ib Flõrio. s!n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranbào 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 12/01/2024 HORARIO: 09:00 HORAS 

CONVOCADA: 

A. G. M. LUSTOSA LTDA, CNPJ n.° 11.107.729/0001-88, com sede na Av. Dr. Osano 
Brandão, no  428 - A, Centro, Colinas - MA 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de 
sócio/titular da empresa acima identificada, para assinar Contrato Administrativo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, a Avenida Lindolfo 
Flório, s/n° - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via 

eletronicamente através do e-mail da CPL: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.co  
Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários. 

Capinzal do Norte (MA) em 14 de março de 2024. 

Lidiaifr Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria no 003/2021 
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Código identificador 03a2086cd2dc54c3610ef906e2f6054a 

CONVOCACAO PARA ASSINATURA DE CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N060)2023 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRACÂO DE CONTRATO 

REFERENCIA: 
PREGÃO ELETRONICO N2 0602023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 11:01 2024 HORARIO: 14:00 HORAS 

CONVOCADA: 
G. Nt LUSTOSA LTDA. CNPJ n.° 11.107.72910001-88, com sede na Av. Dr. Osano Brandão, nO 428- A. Centro, Colinas - MA 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis). na qualidade de sócioftitular da empresa acima identificada, para assinar 
Contrato Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte/MA, a Avenida Undolfo Flório, s/n° - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através do 
e-mail da CPt.: cpl.prefelturacapinzaldonorte@gmail.co  

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários. 

Capinzal do Norte(MA) em 14 de março de 2024. 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria n°003/2021 

Publicado por. LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador. e83a81 3cac25d0584b3f49ed61 bf4eO2 

CONVOCACAO PARA ASSINATURA DE CONTRATO REFERENTE AO PREGAO ELETRÔNICO NO 06112023 

CONVOCAÇAO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

REFERENCIA: 
PREGÃO ELETRÕNICO NO  0612023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 12/01(2024 HORARIO: 09:00 HORAS 

CONVOCADA: 

A. G. M. LUSTOSA LiDA. CNPJ nY 11.107.729/0001-88, com sede na Av. Di'. Osano Brandão, n°428 - A. Centro. Colinas - I'IA 
Tem o presente o fim especifico de convocar o(s) responsável (veis). na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para assinar 
Contrato Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
NortejMA. a Avenida lindolfo Flõrio. s/n° - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através da 
e-mail da CPL cpl.prefeituracaprnzaId0norte@gmail.co  
Sua desatenção Injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em eL 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessárIos. 

Capinzal do Norte (MA) em 14 de março de 2024. 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N2 061/2023 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÕNICO N° 061/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 12/0112024 HORÁRIO: 09:00 HORAS 

CONVOCADA: 
F TERAMO & CIA LiDA, inscrita no CNFj sob o 01.672.176/0001-52. localizada na Praça São Sebastião. n° 490. Centro, Presidente Outra - MA 

Tem o presente o fim especifico de convocar o(s) responsável (veis). na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, pari assinar 

owontrato Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processa acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte/MA, a Avenida Lindolfo Flório. s/n°  - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através do 
e-mail da CPL: cpI.prefeituracapinzaIdonortegrnail.co  

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários. 

Capinzal do Norte (MA) em 14 de março de 2024. 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria n°003/2021 

Publicado por LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador db.4b12695e80b2877a5908660e157e93 

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt  028/2027. REFERÉNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 061/2023' SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 028/2024 

REFERÊNCIA; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 191204/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2  061/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 12/01/2024 
ABERTURA: 09:00 HORAS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
o FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTFS 
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
191204/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 14 (Quatorze) dias do mês de março de 2024. na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Avenida Lindolfo Flório. s/n, 
Vista Alegre, CEP: 65.735•000. CAPINZAL DO NORTE - MA. portadora do 
CNPJ: 01.613.309/0001-10, compareceu na sala da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÀO. situada no Prédio da Prefeitura 
Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal de Educação 
Planejamento e Finanças, a Senhora Lidiane Pereira da Silva, Secretária 

Municipal de Finanças e Planejamento. gerenciador da presente ata, 
com base na Lei n2  10.520. de 17 de julho de 2002, e na 
regulamentação feita Decreto Municipal n° 003/2018 de 20 de janeiro 
de 2018, em face da proposta vencedora apresentada no Pregão 
ELETRÕNICO n2 06112023 - SRP. cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa. RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei n2  8.666. de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos 
itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a 
Contratação de empresa para o futura e eventual fornecimento de 
materiais permanentes diversos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme quantidades e 
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme 
condições e especificações constantes do edital do PREGÃO 
ELETRÕNICO N. 061/2023 - Sistema de Registro de Preços- SRP. bem 
como das propostas comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 
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Luciano Alvas Alencar <cpl.prefeiturac0pinzÇ onorte.,.pIl.,uu,- 

Solicitação do Contrato Administrativo do Pregão Eletrônico N.° 060/2023 e 
061/2023 
3 mensagens 

Ana Gorete Martins Lustosa <agmlbabydisneyhotniaiI.com> 	 15 de março de 2024 às 08:09 
Para. Jhon Herick Sousa Silva ccpl.prefeituracapinzaldonortegmail.com> 

A empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ n9 11.107.729/0001-88, com sede à avenida Dr. 

Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail: agmlbabydisneyhotmail.com, neste ato pelo seu 

titular a 5K Ana Gorete Martins Lustosa, brasileira, Solteira, empresária, portador do CPF n2 
192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA, Vem respeitosamente através deste e-

mail, solicitar o Contrato Administrativo, referente ao Pregões eletrônicos n2 060/2023 e 061/2023, para 
sua devida assinatura, em conformidade com a convocação publicada na FAMEM. 

IR
Atenciosamente, 

Ana Gorete Martins Lustosa 
Empresária/Titular 
CPF n2 192.956.693-04 

Enviado do Outlook 

Luciano Alves Alencar <cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com> 	 15 de março de 2024 às 12:01 
Para: Ana Gorete Martins Lustosa <agmlbabydisney@hotmail.com> 

Boa tarde 

•
Segue anexo contratos para serem assinados de forma eletrônica. 
[Texto das mensagens 3nqiores octíhnj 

2 anexos 

a Ctr PE061.01.pdt 
495K 

Ctr PE060.01 .pdt 
1142K 

Ana Gorete Martins Lustosa cagmlbabydisneyhotmaiI.com> 	 15 de março de 2024 às 14:03 
Para: Luciano Alves Alencar <cpl.prefeituracapinzaldonodegniail.com> 

Seguem em anexo o Contrato Administrativo do Pregão Eletrônico n° 060/2023 e 061/2023 

devidamente assinada 

Enviado do Outlook 
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De: Luciano Alves Alencar ccpl.prefeituracapinzaIdonortegmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 15 de março de 2024 13:01 
Para: Ana Gorete Marfins Lustosa cagmlbabydisney©hotmail.com> 
Assunto: Re: Solicitação do Contrato Administrativo do Pregão Eletrônico N.2 060/2023 e 061/2023 

Texto das 'rsagoos ~~ OtOJ 

2 anexos 

.jr Ctr PE061.01.pdf 
LJ  2191K 

w CtrPEO60.01.pdf 
2490K 
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CAPWZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. sfn" - Vista Alegre 

Capinial do Norte Maranhão 
CN RI: 01.613.309/9001-1(1 

Processo Administrativo n°  191204/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 061/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 12101/2024 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE061.0112023 

TERMO 	DE 	CONTRATO 	DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

DO NORTE A EMPRESA A. G. M.  
LUSTOSA LTDA,  PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à localizada na Avenida 
Lindolfo Flório, s/ri Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE— MA, adiante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
n.° 01.613.309/0001-10, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada 
pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.107.729/0001-88, localizada 
na Rua AV. DR. OSANO BRANDÃO, N° 428, A, CENTRO, COLINAS-MA, representada pela 
senhora Ana Gorete Martins Lustosa, Portadora da cédula de identidade n° 056748632015-1 
SESP/MA e CPF sob o n° 192.956.693-04 doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n0  191204/2023, e 
proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2024, que passam a 
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO PEO61.01/2023, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de materiais permanentes 
diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com 
a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 061/2023 
e Ata de Registro de Preços n° 02712024, que, com seus anexos integram este instrumento, 
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está 
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de RS 61.020,00 (Sessenta e um mil e vinte reais) a ser pago, 
em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota 



S9kcok t'-cj) 
jflJL Ai ,vct37N õwu 

ftS ; 	J 4gr 

—a---- 
n. ,asaL 

CAPNZAL DO MORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sino - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.6I3309/0001-I0 

Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo 
descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QIJANT. VALOR 
TOTAL 

8 Fichário de aço 05 gavetas MODELO 
MOVEIS Unidades 10 R$ 310,00 R$ 3.100,00 

12 Estante aberta com 04 prateleiras 30cm %DV EIS 
ELO 

Unidades 10 R$ 320,00 R$ 3.200,00 

14 Bebedouro industrial com 04 torneiras em chapa MODELO 
MOVEIS Unidades 1 R$ 2.200,00 R$ 2.200.00 

21 Fogão industrial com 06 bocas rua comum MODELO 
MOVEIS Unidades 2 R$ 790,00 R$ 1.680,00 

23 Fogão normal com 06 bocas Unidades 2 R$ 750.00 R$ 1.500.00 

25 Armário misto semiaberto MDF MODELO 
MOVEIS Unidades 10 R$ 490.00 R$ 4.900,00 

26 Armário fechado 02 portas MDF 
MODELO 
MOVEIS 

Unidades 10 R$ 585,00 R$ 5.850,00 

27 Armário baixo com 02 portas 01 prateleira MOF MODELO 
MOVEIS Unidades 10 R$ 300,00 R$ 3.000,00 

28 Freezer 3371ts 02 $s 220v ffi350br EIETROLUX Unidades 2 RS 1.690.001 R$ 3.380.00 

29 
Refilgeradorlgeladeira ciean frost free 3421-
voltagem 220v classe a porta frost free; classe a; ELETROLUX Unidades 2 RS 1.590.00 R$ 3.180,00 
seio procel; qualidade garantida pelo inmeb'o 

30 
SMART TV LED DE 32 POLEGADAS OU 
SUPERIOR Display Matriz de LED; Tela plana; 
Resolução Z' ou superior 

AOC 
32S51 35178 

ROKLJ 
Unidades 2 R$ 750,00 R$ 1.500.00 

31 
SMART TV LED DE 42 POLEGADAS OU 
SUPERIOR Display Matriz de LED: Tela plana: 
Resolução 2k ou superior 

AOC 
43S5135178G 

ROXU 
Unidades 2 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

32 Microfone sem fio SOUND PRO Unidades 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

33 Uquidificador normal MONDIAL L-550 Unidades 4 R$ 100,00 R$400.00 
34 Liquidificador Ind 81 Inox 220v COLOMBO Unidades 3 R$ 500,00 R$ 1.500,00 

35 

Ai-condicionado Split, capacidade: 12.000 BTUS 
220V; cicio filo; funções: refrigeração, ventilação e 
automático; 3 velocidades: baixa, média e aba; 
controle remoto sem fio com display em cristal 
liquido; direcionadores de ar; nivel de ruído (dB (A)): 
Sro de ar lavável com material bactericida; vazão 
de ar:400 a 600 m3/h; potência dei .000 a 2.000W, 
classificação energética: A 

GREE 0-TOP 
PLUS 

Unidades 5 
-. 

R$ 145000 R$ 7.25000 

37 

Ar-condicionado Split, capacidade: 16.000 BTUS 
220V; dolo frio; funções: refrigeração, ventilação e 
automático: 3 velocidades: baixa, média e alta; TCL 
controle remoto sem fio com display em cristal 
liquido; direcionadores de ar; n'pieI de ruido (riB (Afl 
filtro de ar lavável com material bactericida: 

- 
t ACI 8CSA1 Unidades 2 RS 1350,00 R$ 3.500.00 

38 
Ar-condicionado Split, capacidade: 24.000 BTUS 
220V; cicio frio; funções: refrigeração, ventilação e 
automático; 3 velocidades: baixa, média e alta: 

TCL 
TAC24C5A1 Unidades 1 RS 2.250.00 R$ 2.250,00 
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MODELO 
MOVEIS Unidades 20 1 R$118.00 R$ 2.360,00 

TOP PLAST Unidades 250 1 R$31,0O R$ 7.750.00 
R$ 61.020,00 

controle remoto sem fio com disp1ay em cristal 
liquido; direcionado'es de ar; nível de ruído (dB (A)); 
filtro de ar lavável com material bactericida; 

40 
	

Cadeira tipo secretaria fixa 

44 
	

Cadeiras de plástico sem braço 
TOTAL 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar os materiais, diretamente nas de pendenciadas da Secretaria Municipal de 
Educação localizada na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, de acordo com a 
solicitação de fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Educação, sob pena de 
rescisão de contrato: 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo 
de Referência; 

O Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
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assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

• g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÈNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do 
material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024, consoante 
dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação através de dotações 
de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município 
da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00— Equipamentos E Material Permanente 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e d' poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 
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c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nY 8.666193, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das panes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão: 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 
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PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos 
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de 
Educação, estabelecidos na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA. 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, 
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação 
e sua demanda. 

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a 
totalidade do produto no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da 
empresa contratada. 

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem 
de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO através da 
assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total 
dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo 
de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
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Os produtos deverão ser entregues nos tocais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do 
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e 
possibilidade de entrega em comum acordo. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto. a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidades ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSACÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP. onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuido ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10  e 20  da Lei 6.666/93. 
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Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86. 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1 993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÉNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabiveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES  

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61. parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais n°002 e 003/2018 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
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O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

40 	CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes — MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

CAPINZAL DO NORTE(MA). 15 de março de 2024. 

II 

PREFEITURA DESÁPINZAL  DO NORTE - MA 
UDIANE PEREIRA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONTRATANTE 

ANA GORETE MARTINS 
LUSTOSA:1 9295669304 

A. G. M. Lustosa LTDA 
CNPJ: 11.107.729/0001-88 
Representante Legal: Ana Gorete Martins Lustosa 
CPF: 192.956.693-04 e RO: 056748632015-1 SESP/MA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

o1A5pafr&,Ldn do5iVA  
C 	N° (09. PF 	 ë.ot? — 

1 
CPF N° 

Assinado de forma digital por ANA GORETE 
MARI1N5 W5T05k19295669304 
bades: 7024.03.15 1 35943 -03'OO' 
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Avenida Lindolfo Flório. sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhân 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 

Processo Administrativo no  191204/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 061/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 12101/2024 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA, AVENIDA LINDOLFO 
FLÕRIO, S/N VISTA ALEGRE - CEP: 65735-000, CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N.°  
01.613.309/0001-10. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 
REPRESENTANTE: LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DATA: 15 DE MARÇO DE 2024. 
CAPINZAL DO NORTE—MA 

CONTRATADO: A. G. M. LUSTOSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°  11.107.729/0001-88, localizada 
na Rua AV. DR. OSANO BRANDÃO, N° 428, A. CENTRO, COLINAS-MA 
REPRESENTANTE: Ana Gorete Martins Lustosa, PORTADORA do RG n°. 056748632015-1 SESPIMA 
e CPF n". 192.956.693-04, 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: RR$ 61.020,00 (Sessenta e um mil e vinte reais) 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 
PEO6I.0112023. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 061/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Capinzal do Norte, CNPJ n.° 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório. sino - Vista 
Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 
OBJETO: fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação DATA DA ASSINATURA: 15/03/2024 CONTRATADO: A. G. M. 
LUSTOSA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 11.107.729/0001-88, localizada na Rua AV. DR. OSANO 
BRANDÃO. N° 428, A, CENTRO. COLINAS-MA, REPRESENTANTE: Ana Gorete Martins Lustosa 
portadora do RG n°. 056748632015-1 SESP/MA e CPF n 192.956.693-04. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 61.020,00 (Sessenta e um mil e vinte reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 12.361.0002.2006.0000 - 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  Natureza da Despesa: 
4.4.90.52.00— Equipamentos E Material Permanente VIGÊNCIA: 31112/2024. BASE LEGAL: Lei 
Federal n°  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento 
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Constituico Federal. Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

wxUÇ. ÀieVni 	A nU 
GABINETE DO PREFEITO MUNIÇIPftL DE CAJARI 14 DE MARÇO DE 
2024

OUROCA 	5t_  
Art. 	Designar DAYSE COSTA SERRA. CPF 048.370.423-76 CONSTANCIO AIISSANCO COELHO DE SOUZA 

pari atuar como Presidente do conselho Municipal da Criança e Prefeito Municipal de Cajar' 
Adolescente - CMDCA, por ato especifico da autoridade competente. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 	 Publicado por RAQUEL DOS SANTOS FURTADO 

Código ldcntiíYcador: 88e7ac5507d32 23e3(62cBleao8Ibe6d 
Registra-se. Publica-se e Cumpra-se; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Me flO60.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: NO 060/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° PEQ60.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 060/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ n.O 01.613.309/0001-10. localizada na Avenida Lindolfo Flório. s/n9  - Vista Alegre - 
CAPINZAL DO NORTE - MÁ. através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios e materiais 
de limpeza diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 15/03/2024 CONTRATADO: A. 
G. M. LUSTOSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 11.107.729/0001-88, localizada na Rua Av. Dr. Osano Brandão. nu 428- A, Centro, Colinas - MA 

EPRESENTANTE: Ana Gorete Martins Lustosa. portadora do CPF N°92.956.693-04 e RG NQ 056748632015-1 VALOR DO CONTRATO: R$ 
315.623.00 (Trezentos e quinze mil e seiscentos e vinte e três reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Material de Consumo.. VIGENCIA: 
31/1212024. BASE LEGAS.: Lei Federal n0  8.666193 e alterações. Uane Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por LUCIANO AU/ES ALENCAR 
Código identificador. 236b477063791c0103d21251 1238948d 

.—XTR.ATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N! PE061.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N°061/2023 
À.'  

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N2  PE061.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: NO 061/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte. CNPJ n.w 01.613.309/0001-10. localizada na Avenida Lindolfo Flório. s/n0  - Vista Alegre - 
CAPINZAL DO NORTE - MÁ. através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de materiais permanentes diversos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 15/03/2024 CONTRATADO: A. G. M. LUSTOSA LTDA. 
Inscrita no CNPJ sob o n 11.107.72910001-88, localizada na Rua AV. DR. OSANO BRANDÃO, NO 428. A. CENTRO. COLINAS-MA. REPRESENTANTE: Ana 
Gorete Martins Lustosa portadora do RG n. 056748632015-1 SESP/MA e CPF n 192.956.693-04. VALOR DO CONTRATO: RS 61.020,00 (Sessenta e 
um mil e vinte reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orcamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 
12.361.0002.7006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00- Equipamentos E 
Material Permanente VIGÊNCIA: 31/12/2024. BASE LEGAL: Lei Federal n9 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de 
Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identfficadoc 3b770c5734478bcd5271a62c008c01 23 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PEO61.02/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: N' 061)2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE06I.02/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 061/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte. CNPJ n.Q 01.613.309/0001-10. localizada na Avenida Undolfo Flório. s/n9  - Vista Alegre - 
CAPINZAL DO NORTE - MÁ, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de materiais permanentes diversos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 15/0312024 CONTRATADO: A F TERAMO & CIA LTDA. 
inscrita no CNPJ sob o n' 01.612.176/0001-52. localizada na PRAÇA SÃO SEBASTIÃO, NO 490. CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA. REPRESENTANTE: 
Francisca Neta do Nascimento Teramo portadora do RG n". 0114579599-1 SSP-MA e CPF n0  253.848.804-49. VALOR DO CONTRATO: R$ 77.299.00 

(Setenta e sete mil e duzentos e noventa e nove reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Natureza da Despesa: 
4.4.90.52.00- Equipamentos E Material Permanente VIGÊNCIA: 31/12/2024 BASE LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e alterações. Udiane Pereira da 

Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Publ/cado por LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identi&ador. c4d644e3e33d6YCa3268028f40de9958 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2 064/2023 
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PREFtITtRA MUNICIPAL, DE CAPINZAl. 1)0 NORIE 
Avenida Lindolfo l:Iórjo  sino - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhào 
CNPJ: 01.613.3091000140 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Processo Administrativo n°  191204/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06112023-. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 12101/2024 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Capinzal do Norte (MA) em 18 de março de 2024. 

À EMPRESA: 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 
CNPJ: 11.107.72910001-88 
RIJA AV. DR. OSANO BRANDÃO, N°428. A, CENTRO 
COLINAS - MA 

Conforme procedimento licitatório do processo em epígrafe, e consequente o termo de 
homologação, consoante dispõe a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, autoriza-se o 
fornecimento de materiais permanentes diversos, conforme descriminados abaixo, devendo o 
seu fornecimento ser de forma gradativa, sob demanda da Secretaria Municipal de Educação 
que fará os pedidos, obedecendo para os pedidos os itens, valor unitário e quantidade citada 
abaixo, não sendo obrigada a Contratante a adquirir toda sua totalidade. 

ITEM DESCRCÀO MARCA UNIDADE O(JANT. VALOR 
UNIT. TOTAL 

8 Ficháho de aço 05 gavetas 
MODELO 
MOVEIS Unidades 10 R$310,00 R$3.100.00 

12 Estante aberta com 04 prateleiras 30cm MODELO 
MOVEIS Unidades 10 R$320,00 R$ 3.200,00 

14 Bebedouro industrial com 04 torneiras em chapa MOVEIS 
MODELO 

MODELO

1R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

21 Fogão industrial com 06 bocas roa comum MOVEIS 

íUnidedes  

Unidades 2 RS 190,00 R$ 1.58000 

23 Fogão normal com 06 bocas Unidades 2 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

25 Armário misto semiaberto MDF MODELO 
MOVEIS Unidades 10 R5490,00 R$4.900.00 

26 Armário fechado 02 portas MDF 
MODELO 
MOVEIS Unidades 10 RS 585,00 R$ 5.850,00 

27 Annázo baixo com 02 portas 01 prateleira M 
MODELODF 	MOVEIS 

Unidades 10 R$ 300,00 R$ 3.000,00 

28 Freezer 33711s 02 pis 220v fli350br ELETROLUX Unidades 2 R$ 1.690,00 R$ 3.380.00 

29 
Refrigeradorfgeladeira cleari frost freo 3421- 
voltagem 220v classe a porta frost free: classe a: ELETROLUX Unidades 2 R$ 1.590,00 R$ 3.180,00 
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CAPSIZAL DO NORTE 
4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. sln° - Vista Alegre 

Capin2al do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

selo pocel; qualidade qarantida pelo inmetro 

30 
SMART TV LED DE 32 POLEGADAS OU 
SUPERIOR Display Matriz de LED; Tela plana; 
Resolução2lçousuperior 

AOC 
3255135/78 

ROKU 
Unidades 2 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

31 
SMART TV LED DE 42 POLEGADAS OU 
SUPERIOR Display Matriz de LED; Tela plana; 
Resolução 2k ou superior 

AOC 
4355135178G 

ROKIJ 
Unidades 2 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

32 Microfone sem fio 
SOUND PRO 

5P200 Unidades 2 R$110.00 R$220,00 

33 Uquidificador normal MOt'JDIAL L-550 Unidades 4 R$ 100,00 R$ 400.00 
34 Uquidificador Ind 81 Inox 220v COLOMBO Unidades 3 R$ 500.00 R$ 1.50000 

35 

Az-condicionado Split, capacidade: 12.000 BTIJS 
220V; ciclo frio; funções: refrigeração, ventilação e 
automático; 3 velocidades: baixa, média e afta; 
controle remoto sem fio com display em cristal 
liquido; diredonadores de ar; nivel de ruído (dB (A)): 
filtro de ar lavável com material bactericida; vazão 
de ar:400 a 600 m3Ib; potência dei .000 a 2.000W. 
dassificação energética: A 

GREE G-TOP 
PLUS Unidades 5 R$ 1.450,00 R$ 7.250,00 

37 

Ar-condicionado Split. capacidade: 18.000 BTIJS 
220V; cicio frio; funções: refrigeração, ventilação e 
automático; 3 velocidades: baixa, média e alta; 
controle remoto sem fio com display em cristal 
liquido; direcionadores de ar; nivel de ruido (dB (A)): 
filtro de ar lavável com material bactericida; 

TCL 
TAC1 8CSAI Unidades 2 R$ 1.750,00 R$ 3.500.00 

38 

Az-condicionado Splil, capacidade: 24.000 ETUS 
220V; ciclo frio; funções: refriger~ ventilação e 
automático; 3 velocidades: baixa, média e alta; 
controle remoto sem fio com display em cristal 
liquido; direcionadores de ar nível de ruído (dB (A)); 
filtro de ar lavável com material bactericida; 

TCL 
TAC24C5AI Unidades 1 R$ 2.250.00 R$ 2.250,00 

40 Cadeira tipo secretaria fixa 
MODELO 
MOVEIS 

Unidades 20 14118,00 R$2.360,00 

44 Cadeiras de plástico sem braço TOP PLAST Unidades 250 R$ 31.00 R$ 7.750,00 
TOTAL R$ 61.020,00 

Atenciosamente, 

LidiantPéreira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria no 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. s/d - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNN: 01.613.30910001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Capinzal do Norte - MA, 14 de março de 2024. 

A Exma. Sra. 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Excelentíssima Senhora, 

Venho através deste solicitar que seja firmando contrato para o fornecimento de materiais 
permanentes diversos, com base da ata de registro de preços do processo licitatório PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 061/2023, Processo Administrativo no 191204/2023 que objetiva a contratação de 
empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação., solicitar o chamamento das empresas F TERAMO 
& CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°01.672.176/0001-52, localizada na Praça São Sebastião, n° 490, 
Centro, Presidente Dutra - MA, para a celebração de contrato nas quantidades e especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCAS UNDIDADE QUAHT. VALOR UNIT TOTAL 

1 Longarina c/3 lugares e/assento e encosto 
envernizado setaria PLENO MOVEIS Unidades 10 14222,00 142.220.00 

2 
Longarina ci'3 lugares ciassento e encosto 
estofado em te~ se 

PLENO MOVEIS Unidades 10 14365.00 143.650.00 

Longarina eta lugares edbraço, assento, 
encosto estofado diretor. 

PLENO MOVEIS Unidades 10 14920,00 R5 9.200,00 

sino em MDF com 02 gavetas PLENO MOVEIS Unidades 5 14255.00 141.275.00 
5 MnSiode aço com 02portas MODELO Unidades 5 R$ 630.00 143.15000 
6 ventilador de Parede 5ocm VENTNEW Unidades 15 14170.00 142.550.00 
7 Arquivo de aço 04 gavetas MODELO Unidades 10 14640.00 R$ 6.400,00 

9 
Estante aberta com 06 prateleiras 30cm SO AÇO Unidades 10 14340,00 R$ 3.400,00 

10 
Estante aberta com 06 prateleiras 30aii SOAÇO 

Unidades 10 14210,00 142.100,00 

11 Estante abecla com o6 prateleiras 4oan 
clr. 

SOAÇO 
Unidades lO 14300,00 143.000.00 

13 Estante aberta com 05 praeleiras 30cm $0 AÇO Unidades 10 14205,00 R$ 2.050,00 

15 
Bebedouro industrial com 02 lotas de 
inox 

 KARINA Unes 1 R$ 1.800,00 
R$ 1.800,00 

16 
Bebedouro industrial com 03 torneiras em 
inox 

KARINA Unidades 1 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 

17 Bebedouro industrial com 04 tômeiras em 
inox 

KARINA Unidades 2 14  2.130,00 
R$ 4.260,00 

18 Bebedouro de mesa 02 torneiras KARINA 1 Unidades 1 14274.00 14274.00 

19 Bebedouro coluna02torreiras KARINA Unidades 1 14500.00 14500.00 
20 Fogão industrial com 04 bocas coa comum MODELO Unidades 2 14550.00 R$ 1.100,00 

22 Fogão normal com 04 bocas ESMALTEc Unidades 2 1447000 1494000 

24 Mesa com 02 gavetas MDF eccinõnta PLENO MOVEIS Unidades 10 14240,00 RS 2.400,00 

36 

Ar cudcionado 5pM. capacidade: 9.000 
BTUS 220V; ciclo frio; funçoes: 
refrigeração, ventilação, e automioo; 3 
velocidades: baixa, média e alta: controle 

ELGIN Unidades 3 R$ 1.120,00 RS 3.360,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindotf'o Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNN: 0I.613.30910001-10 

 

 

   

remoto sem fio com dlsplay em cristal 
liquido; diredonadores de ar; nível de 
ruído (dB (A)); filtro de a lavável oorn 
material ~ida; 

39 Cadeira tipo seaetaria PLENO MOVEIS Unidades 15 R$ 140,00 R$ 2.100.00 
41 Cadeira fixa PLENO MOVEIS Unidades 50 R$ 121,00 RS 6.050,00 
42 Mesa redondadeplástico TRQ1ONTINA Unidades 50 R$79.00 R$3.95000 
43 Cadeira de plás&ú com braço TRAMONTINA Unidades 250 R$ 30,70 7.675,00 
45 Cadeira tipo presidente FRATINI Unidades 5 R$ 429,00 R$ 2.145.00 

TOTAL 	 1 	RS 77299.00 

Por fim destaco que esta secretaria realizou planejamento para 2024 e desde já, elencamos 
as quantidades, descrições e valores que serão envolvidos nas contratações conforme destacado na 
planilha acima. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente,  

Elissandra Nascimento Abreu 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n° 002/2021 
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CAPINZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE (:&rINZÀL DO NORTE 
Avenida I.indolfo flõrio. s1n°- Vista Alegre 

Capinial do Norte - Maranhão 
C:NP.1: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Capinzal do Norte - MA, 14 de março de 2024. 

Ao Senhor 
Carlos Renan Pires Pinheiro 
Responsável pelo Setor de Contabilidade 

Prezado Contador. 

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a disponibilidade 
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio 
da despesa. cujo o objeto visa a contratação de empresa para o futuro e eventual 
fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

O valor total estimado para execução do objeto conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação é de R$ 77.299,00 (Setenta e sete mil e duzentos e 
noventa e nove reais). 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração 

Atenciosamente, 

Lidiaríe Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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CAPDCAL DO NORTE 

PREFEITIR.4 MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida I.indolfo Flõrio. s.'n" - Vista Alegre 

Capinzal do Norte -Maranhão 
CNPJ: 01413.309/0001-10 

DESPACHO DE INDICAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

A Sra. 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Senhora Secretária, 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
venho através deste informar que o objeto do Processo Licitatôrio pretendido, que trata da 
Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais permanentes 
diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação., está 
devidamente assegurado através da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 12361.0002.20060000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00— Equipamentos E Material Permanente 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 14 de março de 2024. 

LQ4t  
Carlos Renan Pires Pinheiro 

Setor de Contabilidade 
Portaria n° 047/2021 
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PREFEITI RÃ MLNI(:Ir%L DE CAPINZAL. Do NORTE 
A'enida Lindolfio Flõrio. stf - Vista Alegre 

Capinial do Norte - Maranhào 
CNP.J: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO  

AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

A 
Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente, 

Autorizo Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de 
formalizar termo contratual para o fornecimento de materiais permanentes diversos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação., junto a empresa F TERAMO 
& CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.672.176/0001-52, localizada na Praça São 
Sebastião, n° 490, Centro, Presidente Outra - MA, nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
061/2023— Sistema de Registro de Preços, Processo Administrativo n° 191204/2023, 
conforme solicitação da Secretaria de Educação. 

Informo que as despesas previstas estão asseguradas no Orçamento Anual do 
Município, para o exercício fiscal de 2024, através da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 12.361 .0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52,00— Equipamentos E Material Permanente 

Capinzal do Norte - MA, em 14 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

k 
LidianÇ,Pereira da Silva 

Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria no 003/2021 
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PREFEItURA MlNICIPAL DE. CAPINZAL DO NORTE 
Avenida i.indolfo Flório. s/n - Vista .Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNP.J: 01.613.309/0001-I0 

   

   

   

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E FINANCEIRA 

Eu, Lidiane Pereira da Silva, atualmente no cargo em Comissão de Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, 
nos termos do QDD e informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa 
abaixo identificada tem adequação com a Lei 8.666/93, está incluída no Plano Plurianual 
202112024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 
Complementar n° 101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos 
artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois 
exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício 
financeiro de 2024. 

Capinzal do Norte - MA, 14 de março de 2024. 

Lidiatt Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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CAPINZAL DO NORTE 

PRF.FEIT(RA MUNICIPAL DE (:APINZAL DO NOWIL 
Avenida Lindolfo Flório, sín - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 12/01/2024 HORÁRIO: 09:00 HORAS 

CONVOCADA: 

o 	F TERAMO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.672.176/0001-52, localizada na 

Praça São Sebastião, n° 490, Centro, Presidente Dutra - MA 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de 
sócio/titular da empresa acima identificada, para assinar Contrato Administrativo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, a Avenida Lindolfo 
Flório, s/n° - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via 
eletronicamente através do e-mail da CPL: cl.refeituracaoinzaldonorteç6omaíl.co   

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários. 

Capinzal do Norte (MA) em 14 de março de 2024. 

Lidiaffr)Pereira da Silva 
Secretária cre Finanças e Planejamento 

Portaria n0  003/2021 
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Publicado por LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 33cc413d7eeC659452f0712cdCC72693 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N2 061/2023 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

REFERENCIA: 
PREGÃO ELETRONICO W 061 2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 12/0112024 HORÁRIO: 09:00 HORAS 

CONVOCADA: 
TERAMO & CIA LTDA. Inscrita no CNPI sob o a' 01.672.116/0001.52. localizada na Praça São Sebastião. n 490. Centro, Presidente Outra - MA 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis). na qualidade de sõcioftitular da empresa acima identificada, para assinar 

•
Contrato Administrativo, no prato de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste. consoante o processa acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte/MA. a Avenida lJndolfo Flório. s/n°  - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através do 
e-mail da CPL: cpl.pre(eituracapinzaldonortegmail.co  

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocarno-nos a disposição para esclarecimentos necessários. 

Capinzal do Norte (MA) em 14 de março de 2024. 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria n9 00312021 

Publicado por LUCIANO AI. VES ALENCAR 
Código identiflrador. db4bf2695e80b2877a5908660e1 57e93 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 02812027. REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 061/2023' SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 02812024 

REFERENCIA: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO t49  191204/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.V 0612023 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 1210112024 
ABERTURA: 09:00 HORAS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES 
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
19120412023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 14 (Quatorze) dias do mês de março de 2024. na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Avenida Lindolfo Flórlo. siri. 
Vista Alegre, CEP: 65.735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA. portadora do 
CNPJ: 01.613.309/000I'10. compareceu na sala da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura 
Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal de Educação 
Planejamento e Finanças, a Senhora Udiane Pereira da Silva. Secretária 

Municipal de Finanças e Planejamento. gerenciadOr da presente ata. 
com  base na Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. e na 
regulamentação feita Decreto Municipal n2  00312018 de 20 de janeiro 
de 2018. em face da proposta vencedora apresentada no Pregão 
ELETRÕNICO n° 06112023 - SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa. RESOLVE' 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, por item. atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei n2 8.666. de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto desta ATA é O REGISTRO DE PREÇOS dos 
itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a 
Contratação de empresa para o futura e eventual fornecimento de 
materiais permanentes diversos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educaçào, conforme quantidades e 
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme 
condições e especificações constantes do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 061/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP. bem 
como das propostas comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 

S CERTIFICADO OGITAV&WVL 
£ COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.org.br 	 66/133 
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Luciano Alves Alencar <cpl.PrefeituracaPirafljfl1e@9maJpom> 

    

    

Solicitação de Contrato PE 061/2023 
3 mensagens 

Livraria Americana camedcanalicitacoesgmaiI.com> 
Para: Luciano Alves Alencar ccpl.prefeituracapinzaldonofle©gmail.com> 

 

15 de março de 2024 às 13:44 

Boa tarde, solicitamos para a devida assinatura o Contrato decorrente do Pregão Eletrônico 061/2023 
para o fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Att. 

E TERAMO & CIA LTOA 
CNPJ: 01.672.17610001-52 

•
Luciano Alvos Alencar <cpI.prefeituracapinzaIdonortecgmaiLcom> 	 15 de março de 2024 às 14:40 
Para: Livrada Americana <americanaiicitacoes©gmaiI.com  

Boa tarde 

Segue anexo contato para ser assinado de forma eletrônica. 
[Texto das mensagons antenores OCUflOJ 

-' Ctr PEO6I.2.pdf 
4411< 

Livraria Americana camericanaIicitacoesgmaiI.com> 	 15 de março de 2024 às 14:43 
Para: Luciano AlvesAlencar ccpl.prefeituracapinzaIdonorte@gmaiI.com' 

Boa tarde, segue o Contrato PE 061-2023, devidamente assinado. 
(Texto das mensagens antejiores ocuftc) 

Contrato PE 061 -2023.pdf 
384K 
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CAPINZAL DO NORTE 	Gl.nA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAl. 00 NORTE 
Avenida 1.indolfo Flório. s.n0  - Vista Alegre 

('apinial do Norte - Maranhk 
CNPJ: 0I.613.309/000I-Ie 

Processo Administrativo n° 191204/2023 
PREGÃO ELETRÕNIO N°061/2023 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 1210112024 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE06I.02/ 2024 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE A EMPRESA F TERAMO & CIA 
LTDA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à localizada na Avenida 
Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE— MA, adiante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
n.° 01.613.309/0001-10, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada 
pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa F TERAMO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 01.672.176/0001-52, localizada 
na Praça São Sebastião, n° 490, Centro, Presidente Dutra - MA, representada pela senhora 
Francisca Neta do Nascimento Teramo, Portadora da cédula de identidade n° 0114579599-1 
SSP-MA e CPF sob o n° 253.848.804-49 doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 191204/2023, e 
proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2024, que passam a 
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não 

• conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO PE061.02/2024, regido pela Lei n.0  8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de materiais permanentes 
diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com 
a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 061/2023 
e Ata de Registro de Preços n° 028/2024, que, com seus anexos integram este instrumento, 
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está 
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.668/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL  

O valor do presente contrato é de R$ 77.299,00 (Setenta e sete mil e duzentos e noventa e 
nove reais) a ser pago. em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA 
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, 
conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 
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CAPINZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/000I-10 

ITEM DESCRIÇÃO MARCAS UNDIDADE QUANT. VALOR UNIT TOTAL 

1 Longarina c/3 lugares c/assento e 
encosto envernizado secretaria PLENO MOVEIS Unidades 10 R$ 222,00 R$ 2.220.00 

2 Longarina e/S lugares e/assento e 
encosto estofado em tecido sec. PLENO MOVEIS Unidades 10 R$ 365,00 R$ 3.650.00 
Longarina eIS lugares eforaço, 
assento, encosto estofado diretor. PLENO MOVEIS Unidades 10 R$ 920,00 R$ 9.200,00 

4 Biro em MOF com 02 qavetas PLENO MOVEIS Unidades 5 R$ 255,00 R$ 1.275.00 
5 Armário de aço com 02 portas MODELO Unidades 5 R$ 630.00 R$ 3.150,00 
6 Ventilador de parede 50 cm VENT NEW Unidades 15 R$ 170,00 R$ 2.550,00 
7 Arquivo de aço 04 gavetas MODELO Unidades 10 R$ 640,00 R$ 6.400,00 

Estante aberta com 06 prateleiras 

30cm s/r. 
50 AÇO Unidades 10 R$ 340,00 R$ 3.400,00 

10 Estante aberta com 06 prateleiras 
30cm eH 

SO AÇO Unidades 10 R$ 210,00 R$ 2.100,00 

11 Estante aberta com 06 prateleiras 
40cm clr. 

50 AÇO Unidades 10 	R$ 300,00 R$ 3.000.00 

13 Estante aberta com 05 prateleiras 
30cm 

Só AÇO Unidades 10 R$ 205,00 R$ 2.050,00 

15 Bebedouro Industrial com 02 torneiras 
deinox KARINA Unidades es 1 R$1.800.00 P5 1.800,00 

16 Bebedouro industrial com 03 torneiras 
eminox KARINA - Unidades 1 R$ 1.750,00 P5 1.750,00 

17 Bebedouro industrial com 04 torneiras 
eminox KARINA Unidades 2 R52.130.00 P5 4.260,00 

18 Bebedouro de mesa 02 torneiras - 	KARINA Unidades 1 P5 274,00 R$ 274,00 
19 Bebedouro coluna 02 torneiras KARINA Unidades 1 R$ 500,00 R$ 500,00 
20 Fogão industrial com 04 bocas roa 

comum MODELO Unidades 2 P5 550,00 P5 1.100,00 - 
22 Fogão normal com 04 bocas ESMALTEC Unidades 2 R$ 470.00 P5 940.00 
24 Mesa com 02 gavetas MDF 

econômica PLENO MOVEIS Unidades 10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 

36 

Ar condicionado Split, capacidade: 
9.000 BTUS 220V: ciclo frio: funções: 
refrigeração, ventilação, e automático: 
3 velocidades: baixa, média e alta; 
controle remoto sem fio com display 
em cristal liquido: direcionadores de 
ar, nível de ruído (dB (A)): filtro de ar 
lavável com material bactericida; 

ELGIN Unidades 3 R$ 1.120,00 R$ 3.360.00 

39 Cadeira tipo secretaria PLENO MOVEIS Unidades 15 P5 140 00 P5 2.100.00 
41 Cadeira fixa PLENO MOVEIS Unidades 50 P5 121,00 P5 6.050.00 
42 Mesa redonda de plástico TRAMONTINA Unidades 50 P5 79,00 P5 3.950,00 
43 Cadeira de plástico com braço TR.AMONTINA Unidades 250 P5 30.70 R$ 7.675,00 
45 Cadeira tipo presidente FRATINI Unidades 5 P5 429,00 R$ 2.145.00 

TOTAL 	 P5 77.299,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 
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CAPINZAL DO SORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
A enida Lindolfo Flório. s/n° - \'ista Alewe 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/0001-I0 

a) Entregar os materiais, diretamente nas de pendenciadas da Secretaria Municipal de 
Educação localizada na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, de acordo com a 
solicitação de fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Educação, sob pena de 
rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo 
de Referência; 

fl Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital: 
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CAPWZAL DO NORTE 
C.& 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAl. DO NORTE 
A.. enida Lindolfo Flório. sn - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital: 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos: 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato: 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do 
material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024. consoante 
dispõe o art. 57 da Lei n. 8,666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

• Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação através de dotações 
de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município 
da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00— Equipamentos E Material Permanente 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia: 
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b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a". c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 
art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão: 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual: 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE: 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto: 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos 
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES  

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de 
Educação, estabelecidas na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA. 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, 
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação 
e sua demanda. 
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O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a 
totalidade do produto no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da 
empresa contratada. 

No ato da entrega das mercadorias junto á Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem 
de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da 
assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total 
dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo 
de 'Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do 
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e 
possibilidade de entrega em comum acordo. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ónus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidades ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo. com  vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento: 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = ((1 + IPCA/100) N130-1] x VP. onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS. 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10  e 20  da Lei 8.666193. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n°8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86. 87 e 88 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no ai. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1 993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÂO, CESSÃO OU TRANSFERÈNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
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como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável á sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais n°002 e 003/2018 e dos princípios gerais de direito, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO 

• O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais. a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo António dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

CAPINZAL DO NORTE(MA), 15 de março de 2024. 
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7 
PREFEITUR4Dfr CAPINZAL DO NORTE - MA 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONTRATANTE 

• FRANCISCA NETA DO Assinado de forma digital por 
FMNCISCA NETA DO 

NASCIMENTO 	NASCIMENTO 

TERAMO:25384880449 TFRAMO:253 84880449
Dados:2024.03.1S 1441:4743W 

F TERAMO & CIA LTDA 
CNPJ: 01.672.176/0001-52 
Representante Legal: Francisca Neta do Nascimento Teramo 
CPF: 253.848.804-49 e RG: 0114579599-1 SSP-MA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

tCPF NO 
t4L2 5&Átc2J:Jdc &k  

• 
CPFN° 60.r777  
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 

Processo Administrativo n°191204/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 061/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 12101/2024 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA, AVENIDA LINDOLFO 
FLÓRIO, S/N VISTA ALEGRE - CEP: 65735-000, CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N.° 
01.613.309/0001-10, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 
REPRESENTANTE: LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
DATA: 15 DE MARÇO DE 2024, 
CAPINZAL DO NORTE—MA 

CONTRATADO: F TERAMO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01,672.176/0001-52. localizada 
na PRAÇA SÃO SEBASTIÃO, N°490, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA 
REPRESENTANTE: Francisca Neta do Nascimento Teramo, PORTADORA do RG n 0114579599-1 
SSP-MA e CPF n°. 253.848.804-49. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 77.299.00 (Setenta e sete mil e duzentos e noventa e nove reais) 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PEO61.02/2024. 
• PREGÃO ELETRÔNICO: N° 061/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, 

CNPJ n.° 01.613.30910001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório. s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL 
DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: 
Fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 15/03/2024 CONTRATADO: A E TERAMO & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°01.672.176/0001-52, localizada na PRAÇA SÃO SEBASTIÃO, N°490, 
CENTRO. PRESIDENTE DUTRA-MA. REPRESENTANTE: Francisca Neta do Nascimento Teramo 
portadora do RG no. 0114579599-1 SSP-MA e CPF n° 253.848.804-49. VALOR DO CONTRATO: R$ 
77.299,00 (Setenta e sete mil e duzentos e noventa e nove reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Unidade Orçamentaria: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 
12.361 .0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00— Equipamentos E Material Permanente VIGÊNCIA: 31/12/2024 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de 
Finanças e Planejamento 
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Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar DAYSE COSTA SERRA, CPF 048.370.423-76 
para atuar corno Presidente do Conselho Municipal da Criança e 
Ado4escente - CI4DCA, por ato específico da autoridade competente. 

Art. P - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA55CAJARI. 14 DE MÂRÇQ DE 
2024 	

O1.MPtA 
CONSTANCIO ALESSANCO COELHO DE SOUZA 
Prefeito Municipal de Cajari 

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO 
Código identificador 88e7ac5507d31 23e3f52cgleaeBfoeód 

Registra-se. Publica-se e Cumpra-se: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N2 PEO60.01/2023. PREGÀO ELETRÕNICO: NO 060/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° PE060.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 060/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte. CNP) nft 01.613.309/0001-10. Iocalr7ada na Avenida Lindolfo Flóno. 5/n2  - Vista Alegre-
CAPINZAL DO NORTE - MA. através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: Fornecimento de géneros alimentícios e materiais 
de limpeza diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 15/03/2024 CONTRATADO: A. 
G. M. LIJSTQ5A LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 11.107.72910001-88, localizada na Rua Av. Dr. Osano Brandão. n°428-A, Centro. Colinas - MA 

EPRESENTANTE: Ana Gorete Martins Lustosa. portadora do CPF N° 92.956.693.04 e RG N° 056748632015.1 VALOR DO CONTRATO: R$ 
315.623.00 (Trezentos e quinze mil e seiscentos e vinte e três reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Material de Consumo.. VIGÊNCIA: 
31/12/2024. BASE LEGAL: Lei Federal n2  8.666193 e alterações. Lidiane Pereira da Silva- Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador.,  236b477063792c0103d21251 1238948d 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO NO PEO61.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N' 061/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO NO P6061.01/2023. PREGÃO ELETRÕNICO: No 06112023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte. CNPJ n.° 01.613.309/0001-10. localizada na Avenida Lindolfo Flório. sino - Vista Alegre - 
CAPINZAL DO NORTE - MA. através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO:  fornecimento de materiais permanentes diversos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 15/03/2024 CONTRATADO: A. G. M. LUSTOSA LTDA, 
inscrita no CNPj sob o ri* 11.101.729/0001-88. localizada na Rua AV. DA. OSANO BRANDÃO, N°428. A. CENTRO, COLINAS-MA. REPRESENTANTE: Ana 
Gorete Martins Lustosa portadora do RG n'. 056748632015.1 SESPJNA e CPF n 192.956.693-04. VALOR DO CONTRATO: R$ 61.020.00 (Sessenta e 
um mil e vinte reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 
12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00- Equipamentos E 
Material Permanente VIGÊNCIA: 31/1212024. BASE LEGAL: Lei Federal n0  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de 

• inanas e Planejamento 

	

	

Publicado por LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador 3b770c5734478bcd527fa62ce08c0123 

¶XTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE061.02/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: Nt 061)2023' 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE061.02/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: N9  061/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte. CNPJ n.° 01.613.309/0001-10. localizada na Avenida Lindolfo Flõrio, sln°- Vista Alegre - 
CAPINZAL. DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: Fornecimento de materiais permanentes diversos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 15/03/2024 CONTRATADO: A F TERAMO & CIA LTDA. 
Inscrita no CNPJ sob o n 01.672.176/0001-52. localizada na PRAÇA SÃO SEBASTIÃO. No 490, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA.MA, REPRESENTANTE: 
Francisca Neta do Nascimento Teramo portadora do RG n'. 0114579599-1 SSP-MA e CPF n° 253.848.804-49. VALOR DO CONTRATO: As 77.299.00 
(Setenta e sete mil e duzentos e noventa e nove reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Natureza da Despesa: 
4.4.90.52.00- Equipamentos E Material Permanente VIGÊNCIA: 3111212024 BASE LEGAL: Lei Federal n0  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da 

Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador c4d644e3e33d6fea3268028510de9958 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2 064/2023 

• . 	 www.famem.org.br 	 38,126 
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PREFEITURA MI. NICIPAL DE CAPINZAl. DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório. s/n - Vista Alegre 
Capinzal do Norte Maranhão 

CNPJ: 0I.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Processo Administrativo n°191204/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°061/2023—SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO!  ITEM 
DATA: 12101/2024 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

o Capinzal do Norte (MA) em 18 de março de 2024. 

Á EMPRESA: 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 
CNPJ: 11.107.729/0001-88 
RUA AV. DR. OSANO BRANDÃO, N°428. A, CENTRO 
COLINAS - MA 

Conforme procedimento Ilcitatório do processo em epígrafe, e consequente o termo de 
homologação, consoante dispõe a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, autoriza-se o 
fornecimento de materiais permanentes diversos, conforme descriminados abaixo, devendo o 
seu fornecimento ser de forma gradativa, sob demanda da Secretaria Municipal de Educação 
que fará os pedidos, obedecendo para os pedidos os itens, valor unitário e quantidade citada 
abaixo, não sendo obrigada a Contratante a adquirir toda sua totalidade. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. TOTAL 

8 FicháriO de aço 05 gavetas 
MODELO 
MOVEIS Unidades 10 R5310,00 R$3.100,00 

12 Estante aberta com 04 prateleiras 30cm MODELO 
MOVEIS Unidades 10 R$ 320,00 R$ 3.200.00 

14 Bebedouro industrial com 04 torneiras em chapa 
MODELO 
MOVEIS Unidades 1 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

21 Fogão industrial com 06 bocas roa comum MODELO MODELOUnidades 2 R$ 790,00 R$ 1.580.00 

23 Fogão normal com 06 bocas Unidades 2 R$ 750.00 1* 1.500,00 

25 Armário misto semiaberto MDF 
MODELO 
MOVEIS 

Unidades 10 R$ 490,00 R$ 4.900.00 

26 Armário fechado 02 portas MDF 
MODELO 
MOVEIS Unidades 10 RS 585,00 R$ 5.850,00 

27 Armário baixo com 02 porias 01 prateleira MOF 
MODELO
MOVEIS 

Unidades 10 R$ 300,00 R$ 3.000.00 

28 Freezer 3371ts 02 pts 220v fh350br ELETROtUX Unidades 2 R$ 1.690,00 1* 3.380,00 

29 
Refrigeradorlgeladeira clean frost free 3421-
voltagem 220v classe a porta frost free; classe a; 
selo procel: quaHdade garanpelo inmetro 

ELETROLUX Unidades 2 R$ 1.590.00 R$ 3.180,00 

nVCTU*A SUCAMMKSL CC a 
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CAPINZAL DO SORTE 
c. 

PREFEITURA MINICIPAL DE CAPINZAl. DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. s/n - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

30 
SMART TV LED DE 32 POLEGADAS OU 
SUPERIOR Display Matriz de LED: Tela plana; 
Resolução 2k ou superior 

AOC 
3255135178 
ROKU 

Unidades 2 R$ 750.00 R$ 1.500,00 

31 
SMART TV LED DE 42 POLEGADAS OU 
SUPERIOR Display Matriz de LED; Tela plana; 
Resolução 2k ou superior 

AOC 
43551 35/78G 

ROKU 
Unidades 2 R$ 1.200.00 R$ 2.400.00 

32 Microfone sem fio 
SOUND PRO 

SP200 
Unidades 2 R$110,00 R$220.00 

33 Liquidificador normal MONDIAL L-550 Unidades 4 RS 100,00 R$ 400.00 

34 Liquidificadoi Ind SI Inox 220v COLOMBO Unidades 3 R$ 500,00 R$ 1.500,00 

35 

Ar-condicionado Split. capacidade: 12.000 BTUS 
220V; ciclo frio; funções: refrigeração, ventilação e 
automático; 3 velocidades: baixa, média e alta; 
controle remoto sem fio com display em cristal 
liquido: direcionadores de ar; nível de ruido (dB (A)); 
filtro de ai lavável com material bactericida; vazão 
de ar:400 a 600 mSIh: potência de1.000 a 2000W, 
classificação energética: A 

GREE G-TOP 
PLUS 

Unidades 5 R$ 1450,00 R$ 7,250,00 

37 

As-condicionado Split capacidade: 18.000 BTUS 
220V; cicio frio; funções: refrigeração, ventilação e 
automático; 3 velocidades: baixa, média e alta; 
controle remoto sem fio com display em cristal 
liquido: direcionadores de ar; nível de ruido (dB (A)); 
filtro de ar lavável com material bactericida: 

TCL 
TAC18CSA1 

Unidades 2 R$ 1.750,00 R$ 3.500,00 

38 

As-condicionado Split. capacidade: 24.000 BTUS 
220V: ciclo frio: funções: refrigeração, ventilação e 
automático: 3 velocidades: baixa, média e alta; 
controle remoto sem fio com display em cristal 
liquido; direcionadores de ar: nivel de ruido (dB (A)); 
filtro de ar lavável com material bactericida: 

TCL 
TAC24CSA1 

Unidades 1 R$ 2.250,00 R$ 2.250,00 

40 Cadeira tipo secretab 
MODELO 
MOVEISMOVEIS 

Unidades 20 R$118,00 R$2.36000 

44 Cadeiras de plástico sem braço TOP PLAST Unidades 250 R$ 31.00 R$ 776 

TOTAL 	 — R$ 61.020,00 

Atenciosamente. 

Lidiare Pereira da Silva 
Secretária d Fínanças e Planejamento 

Portaria n°  00312021 


